
 

 

 

 

Indicação nº   , de 2026.

Senhor Presidente:

                       Indico, através da Mesa, ao Senhor Prefeito Tiago Rodrigues Cervantes, a 
possibilidade de parceria com a Secretaria Municipal de Saúde em conjunto com a Secretaria 
de Educação, a implantação do Programa “Doce Controle”, voltado ao acompanhamento de 
crianças e adolescentes com Diabetes Mellitus Tipo 1, garantindo monitoramento glicêmico 
adequado e suporte no ambiente escolar., no Município de Itanhaém, conforme especifica.

Justificativa:
                            
                       O Programa Doce Controle representa uma iniciativa moderna e altamente 
relevante no cuidado de crianças e adolescentes com Diabetes Mellitus Tipo 1, condição crônica 
que exige acompanhamento constante, disciplina no controle glicêmico e suporte integral da 
rede de saúde e educação.
                       A proposta se destaca por integrar tecnologia, assistência multiprofissional e 
ambiente escolar, permitindo um monitoramento mais preciso e menos invasivo da glicose, com 
uso de sensores de monitoramento contínuo que fornecem dados em tempo real, reduzindo a 
necessidade de múltiplas picadas diárias nos dedos. Essa inovação contribui diretamente para 
o conforto, bem-estar e adesão ao tratamento pelos pacientes pediátricos.
                      Entre as principais ações do programa destacam-se:

 utilização de sensores modernos para monitoramento contínuo da glicose em tempo real;
 emissão de alertas de risco de hipoglicemia ou hiperglicemia;
 capacitação de equipes escolares para administração de insulina e suporte aos estudantes;
 acompanhamento multidisciplinar com médicos, nutricionistas, psicólogos e assistentes 

sociais.
                      No ambiente escolar, o programa tem papel fundamental ao promover 
capacitação de professores, equipes gestoras e profissionais de apoio, preparando-os para 
identificar sinais de alterações glicêmicas e agir de forma adequada em situações de urgência, 
garantindo mais segurança aos alunos durante toda a rotina escolar, inclusive em atividades 
físicas e alimentares.

“Indico ao Executivo, a possibilidade de parceria 
com a Secretaria Municipal de Saúde em conjunto 
com a Secretaria de Educação, a implantação do 
Programa “Doce Controle”, voltado ao 
acompanhamento de crianças e adolescentes com 
Diabetes Mellitus Tipo 1, garantindo 
monitoramento glicêmico adequado e suporte no 
ambiente escolar., no Município de Itanhaém, 
conforme especifica.”
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                     A implantação do programa fortalecerá a rede de atenção básica e especializada, 
permitindo melhor organização do fluxo de atendimento, ampliação do suporte às famílias e 
prevenção de complicações decorrentes do diabetes mal controlado, como internações e 
agravamentos clínicos.
                     Além disso, a iniciativa contribui para a inclusão escolar, reduzindo barreiras 
enfrentadas por alunos com diabetes e promovendo igualdade de condições no processo de 
aprendizagem, garantindo que a condição de saúde não se torne um fator de exclusão ou 
limitação do desenvolvimento educacional.
                     Diante disso, o Programa Doce Controle se apresenta como uma política pública 
de grande impacto social, capaz de melhorar significativamente a qualidade de vida dos 
pacientes e de suas famílias, ao mesmo tempo em que fortalece a atuação integrada entre saúde 
e educação no município.

Sala “D. Idílio José Soares”, em 24 de maio de 2026.

ARLINDO MARTINS
Vereador
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM
ESTADO DE SÃO PAULO

Fone/Fax (13) 3421-4450
Rua João Mariano Ferreira,  229 – Vila São Paulo – CEP 11740-000 – I tanhaém - SP

MANIFESTO DE ASSINATURAS DIGITAIS

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itanhaém. Para verificar 
as assinaturas, clique no link: 
https://www.itanhaem.sp.leg.br/Siscam/Documentos/Validate?chave=8M97-4YFJ-70F4-D52T , ou 
vá até o site https://www.itanhaem.sp.leg.br/Siscam/Documentos/Validate  e utilize o código abaixo 
para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: 8M97-4YFJ-70F4-D52T
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